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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2023 
 
Pelo presente instrumento firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA, denominada 
CONTRATANTE, situada na Rua Vereador Olímpio de Barros, nº 100, Jardim Oreana, em Boituva/SP, CEP 
18550-130, inscrita no CNPJ sob o nº 01.839.446/0001-77, neste ato representada pelo seu Presidente, 
Sr. Anderson Davi Nogueira Martins, inscrito no CPF sob o nº 331.XXX.XXX-84, e do outro lado, a empresa 
GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP, denominada CONTRATADA, com sede à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, nº 1748, sala 1903, Bairro Cidade Monções, São Paulo, CEP 04571-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 21.129.497/0001-12, neste ato representada pelo Presidente, Joaquim Fonseca 
OAB/SP 314.215 inscrito no CPF: 831.xxx.xxx-04 e/ou Vice-presidente, Alessandra Patrícia de Sousa 
inscrita no CPF: 150.xxx.xxx-98 e/ou Diretor, Luiz Fernando da Silva inscrito no CPF: 310.xxx.xxx-84  fica 
justo e acertado o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados em Administração Pública (Contrato nº 1/2023), ao qual se subordinam as partes, e 
regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1ª Fica prorrogado o Contrato supra por mais 12 (doze) meses, a partir de 01/02/2024, 
permanecendo o valor mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e o valor global de R$ 3.000,00 
(três mil reais).  
CLÁUSULA 2ª Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original. E por estarem justos 
e acordados, firmam o presente instrumento, de forma digital, com validade jurídica conforme MP 
2.200-2/01, Art.10º, §2, para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 
 

Boituva/SP, 31 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP 
Anderson Davi Nogueira Martins Alice Leão Luz de Oliveira 

 
 

 
 

 

 
 
 
 

Marcel Carvalho de Mello 
Gestor do contrato 

 
 

 

 
 
 
 
 

Andressa Baccili José Alberto Machado  
Testemunha Testemunha 
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